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Plenário

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 3º, §§ 3º e 4º, da Deliberação TCE-RJ nº 234/2006,
alterado pela Deliberação TCE-RJ nº 241, de 19 de junho de 2007, ficam cientes os
jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do correio eletrônico vinculado ao SICODI
não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 11 / 0 5 / 2 0 2 0

PROCESSO
Nº

RESPONSÁVEL OFÍCIO
SSE

CPF

215488-0/2019 ADILSON RODRIGUES FI-
GUEIREDO

10860/2020 007.499.577-43

222963-3/2015 ADRIANO SILVÉRIO
HOFFMANN

11 0 1 2 / 2 0 2 0 043.993.137-14

2 11 0 5 4 - 2 / 2 0 2 0 ALCIRLEY DE CAMPOS
LIMA

11 0 3 7 / 2 0 2 0 725.060.597-68

2 11 0 5 4 - 2 / 2 0 2 0 ALCIRLEY DE CAMPOS
LIMA

11 0 3 8 / 2 0 2 0 725.060.597-68

2 0 6 11 2 - 3 / 2 0 2 0 ALUÍZIO DOS SANTOS
JÚNIOR

10630/2020 001.042.297-80

807212-3/2016 ANA CRISTINA DE OLI-
VEIRA ALMEIDA LIMA

9897/2020 074.456.257-04

226597-2/2017 ANDRE DE MELLO COS-
TA

8981/2020 075.313.917-08

100755-5/2016 ANTONIO CARLOS DOS
S A N TO S

7758/2020 792.498.927-72

102434-9/2017 ANTONIO CARLOS DOS
S A N TO S

11 0 4 6 / 2 0 2 0 792.498.927-72

807762-8/2016 ANTONIO HENRIQUE
VASCONCELLOS DA RO-

SA

1 0 8 11 / 2 0 2 0 005.806.767-14

805014-3/2015 BRUNO GONÇALVES RI-
BEIRO

10981/2020 11 6 . 0 2 1 . 7 5 7 - 2 1

11 4 3 9 4 - 5 / 2 0 1 0 BRUNO KAZUHIRO OTSU-
KA NUNES

10412/2020 122.671.277-09

215903-0/2019 DAVI PERINI VERMELHO 11 0 3 1 / 2 0 2 0 052.186.747-96
818365-3/2015 EDUARDO CARDOSO

GONÇALVES DA SILVA
10870/2020 306.928.497-34

228041-3/2015 GISLAINE GONÇALVES 10893/2020 429.664.187-53
206751-5/2020 HINGO HAMMES 10641/2020 078.765.957-66
215651-9/2019 HINGO HAMMES 10865/2020 078.765.957-66
218755-0/2013 IBSON CARVALHO DA-

MES JÚNIOR
11 0 0 5 / 2 0 2 0 016.513.377-56

232029-5/2015 ISAIAS ALVES NOGUEIRA 10925/2020 958.246.347-34
205332-7/2016 JANINE DOS SANTOS PA-

RENTE MARTINS
10588/2020 080.092.557-26

217493-7/2013 JANINE DOS SANTOS PA-
RENTE MARTINS

10754/2020 080.092.557-26

206940-8/2020 JORDÁCIO ELIAS DE
MENDONÇA

10755/2020 086.959.747-74

215658-7/2019 JOSÉ CARLOS DE OLI-
VEIRA

11 0 4 1 / 2 0 2 0 142.808.681-15

206420-8/2020 JOSÉ ELIEZER TOSTES
P I N TO

10744/2020 469.790.507-53

206422-6/2020 JOSÉ ELIEZER TOSTES
P I N TO

10745/2020 469.790.507-53

203999-8/2020 MANOEL QUEIROZ FARIA 10879/2020 481.619.007-44
204000-0/2020 MANOEL QUEIROZ FARIA 10880/2020 481.619.007-44
214883-3/2017 MARCELLE CIPRIANI DE

ALMEIDA
11 0 2 7 / 2 0 2 0 053.693.056-25

236327-9/2018 MARCELLE CIPRIANI DE
ALMEIDA

11 0 2 8 / 2 0 2 0 053.693.056-25

237121-0/2018 MARCELO PIPA DA COS-
TA

9290/2020 0 11 . 2 8 7 . 8 4 7 - 4 2

215748-8/2019 MARIA CELIA VALLADA-
RES VASCONCELLOS

11 0 4 0 / 2 0 2 0 799.957.567-49

11 6 9 8 8 - 0 / 2 0 1 2 RENATO LIMA DO ESPÍRI-
TO SANTO

11 0 3 0 / 2 0 2 0 296.233.167-04

237362-8/2019 RODOLFO TANUS MADEI-
RA

10937/2020 490.539.307-87

226492-2/2010 ROGÉRIO MARTINS LIS-
BOA

10579/2020 902.360.257-91

219286-0/2015 SANDRO MATOS PEREI-
RA

9902/2020 006.916.607-27

219286-0/2015 SANDRO MATOS PEREI-
RA

10994/2020 006.916.607-27

208941-5/2016 SÁVIO SABÓIA DA FON-
SECA

10814/2020 080.434.837-52

241832-3/2019 SELMA CHAEFFER CRA-
VO

11 0 2 9 / 2 0 2 0 130.218.467-93

226597-2/2017 VITOR TENÓRIO SANTOS 6621/2020 080.109.817-37
226597-2/2017 VITOR TENÓRIO SANTOS 6624/2020 080.109.817-37

Id: 2251950

Edital de comunicação
Conforme disposto no art. 3º, §§ 3º e 4º, da Deliberação TCE-RJ nº 234/2006,

alterado pela Deliberação TCE-RJ nº 241, de 19 de junho de 2007, ficam cientes os
jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do correio eletrônico vinculado ao SICODI
não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 12/05/2020

PROCESSO
Nº

RESPONSÁVEL OFÍCIO
SSE

CPF

11 3 2 0 1 - 3 / 2 0 1 4 ALEXANDRE AZEVEDO
DE JESUS

3755/2020 021.723.797-51

2 11 4 4 9 - 1 / 2 0 2 0 JOSÉ LUIZ
NANCI

111 0 3 / 2 0 2 0 481.591.907-00

216267-1/2019 LUCIANO DE OLIVEIRA
VIDAL

10760/2020 072.770.037-56

203959-8/2020 LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
NEVES

10877/2020 730.606.407-00

228540-9/2015 MANOEL BARRETO DE
SOUZA OLIVEIRA LEITE

11 0 0 8 / 2 0 2 0 080.741.877-30

213535-1/2017 NESTOR DE MORAES VI-
DAL NETO

10784/2020 382.007.407-49

807762-8/2016 NILTON DE OLIVEIRA
C A N TO

10817/2020 016.192.607-00

205612-6/2020 SALVADOR CARVALHO
DE OLIVEIRA

10743/2020 422.817.097-87

210852-5/2020 SEVERINO ANANIAS
DIAS FILHO

11 0 5 0 / 2 0 2 0 106.535.377-43

201934-4/2020 VALTER LUIZ LAVINAS RI-
BEIRO

10986/2020 081.897.817-15

237766-6/2013 WALDECK CARNEIRO DA
S I LVA

10409/2020 820.230.187-49

Id: 2251951

ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 07, DE 15 DE MAIO DE 2020

Suspende os prazos referentes aos processos físicos e eletrônicos entre os
dias 15 de maio de 2020 e 31 de maio de 2020 no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

A Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, Conselheira Marianna Montebello Willeman, o Vice-Presidente e Corregedor-Geral,
Conselheiro Rodrigo Melo do Nascimento, e os Conselheiros-Substitutos que compõem
esta Corte de Contas, Marcelo Verdini Maia, Andrea Siqueira Martins e Christiano La-
cerda Ghuerren, todos no uso de suas atribuições constitucionalmente e legalmente pre-
vistas, e

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas preventivas em re-
lação à disseminação do COVID-19, entre elas a redução da aglomeração e circulação
de pessoas, de modo a evitar contaminações em grande escala, restringir riscos e pre-
servar a saúde de todos;

CONSIDERANDO o disposto pelo Ato Normativo nº 186, de 16 de março de
2020;

CONSIDERANDO o disposto pelo Ato Normativo Conjunto nº 005, de 27 de
abril de 2020;

CONSIDERANDO o agravamento da pandemia, com o aumento expressivo do
número de casos e de mortes no Estado do Rio de Janeiro;

Gabinetes

Presidência
D E S PA C H O DA PRESIDENTE

DE 08.05.2020

Proc. TCE nº 300.137-1/2015 - Retificados na importância de R$ 30.915,04
(trinta mil, novecentos e quinze reais e quatro centavos), a contar de 27 de novembro de
2018, conforme proposta de retificação apresentada pela COV, os proventos da servidora
ROSANNA ERNESTO BEZERRA DE MENEZES, Analista - Área Organizacional, 1ª Ca-
tegoria, matrícula nº 02/001834/3-4, aposentada pelo Ato Executivo nº 19.747 de
24.02.2015, observando-se sempre, quanto ao pagamento, a obrigatoriedade de aplica-
ção do redutor constitucional, para fins de cumprimento da limitação remuneratória pre-
vista no artigo 37, XI, da Constituição Federal e na Lei 13.752/18.

Id: 2252048

Secretaria Geral de Administração
DESPACHO DO SECRETÁRIO-GERAL

DE 14.05.2020

Processo TCE-RJ nº 300.019-6/2020 - Autorizo o pagamento do abono de permanência aos servidores abaixo relacionados

S E RV I D O R M AT R Í C U L A D ATA F U N D A M E N TA Ç Ã O
ANTONIO ALMEIDA DA SILVA 02/002679/0-3 16/12/2019 Regra de Transição do Art. 3º EC 47
MARIA FERNANDA FARIA DE VASCONCELLOS 02/002188/0-4 23/03/2020 Regra de Transição do Art. 3º EC 47

Id: 2252047

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
nos autos do Pedido de Providência nº 0002746-64.2020.2.00.0000, que deferiu o pedido de
suspensão dos prazos processuais, no âmbito de jurisdição do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos feitos que tramitem em meios eletrônico e físico;

CONSIDERANDO o Ato Normativo n° 14, de 14 de maio de 2020, do Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que suspendeu os prazos dos processos que
tramitam em meio físico e eletrônico do dia 15 de maio de 2020 até o dia 31 de maio de
2020;

R E S O LV E M :
Art. 1º Suspender, de 15 de maio de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos

referentes aos processos que tramitam por meio físico ou eletrônico, observado o dis-
posto nos §1º a §4º do artigo 15 do Ato Normativo nº 186, de 16 de março de 2020.

Art. 2º Este ato entra em vigor a partir de sua publicação, restando revogadas
as disposições em sentido contrário.

Deliberado em reunião virtual em 15 de maio de 2020.

MARIANNA M. WILLEMAN
Conselheira-Presidente

RODRIGO MELO DO NASCIMENTO
Conselheiro Vice-Presidente

MARCELO VERDINI MAIA
Conselheiro Substituto

ANDREA SIQUEIRA MARTINS
Conselheira Substituta

CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
Conselheiro Substituto

Id: 2252059
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DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

30/04/2020
CONSELHEIRA SUBSTITUTA ANDREA SIQUEIRA MARTINS

Município de NITERÓI
Órgão: EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO - EMU-
SA
Processo TCE nº 223291-3/2019 - Decisão: COMUNICAÇÃO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art. 131-A do Regimento Interno)

30/04/2020
CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN

Município de CANTAGALO
Órgão: PREFEITURA DE CANTAGALO
Processo TCE nº 207748-5/2020 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO
Município de CARDOSO MOREIRA
Órgão: PREFEITURA DE CARDOSO MOREIRA
Processo TCE nº 200280-7/2018 - Decisões: NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA, COMU-
NICAÇÃO
Município de QUISSAMÃ
Órgão: PREFEITURA DE QUISSAMÃ
Processo TCE nº 230121-3/2014 - Decisões: INDEFERIMENTO, COMUNICAÇÃO, RE-
MESSA
Município de SANTA MARIA MADALENA
Órgão: PREFEITURA DE SANTA MARIA MADALENA
Processo TCE nº 203463-9/2020 - Decisão: A R Q U I VA M E N TO

DECISÃO MONOCRÁTICA
(art.131-A do Regimento Interno)

30/04/2020
CONSELHEIRO RODRIGO MELO DO NASCIMENTO

Município de PETRÓPOLIS
Órgão: PREFEITURA DE PETRÓPOLIS
Processo TCE nº 206856-1/2020 - Decisões: CONCESSÃO, COMUNICAÇÃO, ENCA-
MINHAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO, CIÊNCIA

Id: 2251952
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